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várias molengas jurídicas para  resolver, 
Algumas tocaias considermlas inconstitucionais 
foram baixadas pelo governo Sarney, mas o go-
verno Collor não tratou de resolverias. Outras 
são resultada dos Plano Collo, I e H. A equipe 
também tem pela frente a administração do doa. 
congelamento de preços, e liberação dos cruados 
e a fuga dos larestimentos dos Fundos de Via- 
00- Romeira para CDIls e poupança, Sá na 
área fiscal o governo terá de jusdikar 14 meadas 
que ferem a Constituição e o código tributário e, 
por essa razão, estão surda questionadas na Jus- 
tiça; 

1. Cruzados novos retido Os tribunais de 
primeira Meia estão dando ganhos de causa a 
milhares de ações movidas pelos incestidom gac 
querem seus cruzados turma* volta. 

Aplicação da  TR Moo indicie de reajuste 
das parcelas vincadas de imposto de Roda a 
pagar: os tributarlstris garantem que a `FR é taxa 
de juros e não pode ser atilizada como Indico de 
preços. A 33° Vara de Justiça Federal do Rio de 
Janeiro já dispa= os codrandates do estado de 
pagar o imposto com esta correção. 

Realtute de Mo para quem tem Imposto 
e pagar: a consdtadonatidade esti sendo amiba-
da peio Supremo Tribunal Federal (SM. 

Cobrança de 10P sobre resgate* aplicar 
çdes de °tom e lei prevê a cobrança de 10F 
apenas sobre o imestimento inicial e não sobre o 
resgate» 

S. Cobrança quinem& de W1 indexado no 

iodke de preços: 	já foi derrubada pelo Congresso 
033 00141010 sonde cobrada. 

á. Empréstimo compulsório sobre aquisição 
de tekelem se for considerada inconstitatind o 
dinheiro terá que ser devolsido aos promietirias. 

7, Correção monetária dos balouços das em. 
presas: a Justiça já vem dando ganho de causa  is 
empresas que questionam o fator de correção 
determinada pelo governo. 

Cobrança de ICM sobre os produtos que 
tivera n seus preços dei/acionado& estão torreado 
ações na Justiça de empresas eme querem um 
desconto no psganteato do XVI, já que os prado. 
tos comercializados estão =do deflacionados 
pela tablita. 

Contribuição ~andaria de 20% de 
pr‘iaborm diseate-se na Justiça que o mamo-
to de contribuisio deve se ftatitar %Me de 
pagamento e não ao pró-labore. 

Pagamento de imposto eia ~eira sobre 
os cruzados :elidem algumas empresa', estão  ob-
tendo autorização para depositar os cruzeiros em 
juizo até que haja uma definição para A quesnio. 

Cobrança de 2% da receita da empresa a 
titulo de contribuição para o Firmociek está sendo 
considerada inconstitucional por alguns tribu-
tada. 

Taxa de Comervação Rodoviária. Foi 
derrubada na semana passada peio Sti1W020 Tri-
bunal Federal. 

Cobrança de um imposto de 8% sobre o 
lacro liquido das emproam questiona-se a sua 
constitudoaalidade- 

Niffilagit da base de tilado do PIS, 


